
 
Nota técnica nº005/2026 - GEDIC/DIVE/SUV/SES/SC 
 
 
Assunto: Orientação sobre o registro da investigação da Sífilis Adquirida no 

sistema Go.Data. 

 

INTRODUÇÃO 

A sífilis adquirida é uma infecção sexualmente transmissível (IST) causada pela 

bactéria Treponema pallidum, que apresenta elevada transmissibilidade e evolução 

crônica quando não tratada adequadamente. No Brasil, o agravo é de notificação 
compulsória desde 2010, com registro nacional realizado por meio do Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (SINAN). A Nota Informativa  Nº 

2-SEI/2017-.DIAHV/SVS/MS atualizou os critérios de definição de casos para 

notificação de sífilis adquirida, sífilis em gestantes e sífilis congênita. 

Nas últimas décadas, observou-se um aumento significativo nas taxas de detecção 

da sífilis adquirida, refletindo tanto a ampliação do acesso ao diagnóstico quanto 

desafios persistentes relacionados à prevenção, ao tratamento oportuno e ao 

controle da transmissão. A infecção permanece como um importante problema de 
saúde pública, com impactos individuais e coletivos, especialmente pela sua 

associação com outras IST e pelo risco de transmissão vertical em gestantes não 

tratadas. 

Embora o SINAN contemple o registro da notificação do caso confirmado, não se 

dispõe de campos específicos para a investigação epidemiológica detalhada. A 

implantação de um módulo de investigação da sífilis adquirida no sistema 
Go.Data busca suprir essa lacuna, qualificando os dados locais e permitindo 

análises mais precisas sobre os determinantes da transmissão, os fluxos de 

atendimento e a efetividade das ações de vigilância e prevenção. 
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Com a ampliação dos dados, será possível identificar vulnerabilidades territoriais, 

avaliar a efetividade das ações de testagem e tratamento e orientar políticas 

públicas baseadas em evidências.  

A implantação desta notificação contribui, assim, para o monitoramento da 

transmissão da sífilis e também fornece subsídios para medidas que colaborem 

para o alcance das metas nacionais de boas práticas e eliminação da sífilis 

congênita no estado. 

 

Critérios de Definição de Caso: 

  Da notificação dos Casos  de Sífilis em Adultos:  

1.​ Tipo de notificação: Notificação Compulsória Nacional Individual de acordo 

com definição de caso confirmado e seguimento de acordo com o 

preconizado no PCDT(Protocolo Clínico e  Diretrizes Terapêuticas) 
2.​ Periodicidade da Notificação: Notificação semanal 
3.​  Ficha de Notificação: Todo caso deverá ser notificado no sistema Nacional - 

SINAN,  e no sistema Estadual Go.Data, que permitirá a inclusão da 

investigação. 

A ficha para preenchimento deverá ser a ficha elaborada pela equipe técnica do 

Estado (Anexo), que consta com todos os campos comuns a notificação individual 

nacional, bem como a investigação completa do sistema Go.Data. 

Definição de caso: 
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Todo indivíduo com evidência clínica de sífilis primária ou secundária (presença de 

cancro duro ou lesões compatíveis com sífilis secundária), com teste não 

treponêmico reagente com qualquer titulação e/ou teste treponêmico reagente, ou 

indivíduo assintomático com teste não treponêmico reagente com qualquer titulação 

e teste treponêmico reagente 

Do preenchimento da Ficha de Notificação da Sífilis Adquirida: 

Todos os campos deverão ser preenchidos e a qualquer momento  que se perceba 

alguma inconsistência, a informação deverá ser alterada. A investigação deverá ser 

realizada no sistema Go.Data  até a conclusão do caso. 

Acesso ao Sistema Estadual de Notificação Go.Data 

O acesso ao Go.Data poderá ser solicitado por meio do link: 

https://forms.gle/N8EGWDbyLtFsNegx5 

 

Para a solicitação de acesso a novos usuários, será necessário realizar o upload 

dos seguintes documentos: 

● Solicitação de Cadastramento e Acesso aos Sistemas de Informação em Saúde 

da Vigilância Epidemiológica; 

● Termo de Sigilo e Confidencialidade de Acesso aos Sistemas de Informação 

gerenciados pela Diretoria de Vigilância Epidemiológica SINAN, SINASC, SIM e 

Go.Data (usuários restritos). 

Os formulários estão disponíveis  na página da DIVE: Instruções Operacionais 
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https://forms.gle/N8EGWDbyLtFsNegx5
https://dive.sc.gov.br/index.php/sinasc/sinasc-instrucoes-operacionais


 
Após o preenchimento do formulário online com o upload dos documentos 

assinados, o retorno com as informações de login e cadastro da senha será dado 

pela Gerência Regional de Saúde à qual o município ou estabelecimento de saúde 

está vinculado. 

Poderão solicitar acesso ao Go.Data os profissionais dos estabelecimentos de 

saúde e maternidades — preferencialmente integrantes dos Núcleos Hospitalares 

de Epidemiologia (NHE), além das equipes da Vigilância Epidemiológica Municipal e 

Regional. 

O endereço para acessar o Go.Data é https://godata.saude.sc.gov.br/auth/login 

 

Sobre  a notificação no sistema Go.Data: 

Número Identificador no Go.Data: Deverá ser o mesmo número da notificação  do 

SINAN. 

Data diagnóstico: Data da confirmação do caso, conforme critério de definição. 

Antecedentes Epidemiológicos (Dados Complementares do Caso/Investigação): 

Ocupação, Comportamentos e Vulnerabilidades, Serviço de diagnóstico, 

Classificação clínica, Doenças associadas, Exames realizados e resultados, 

tratamento realizado, e dados de seguimento, bem como dados de sífilis anterior a 

este diagnóstico. 

Segue o Passo a passo para notificação no Go.Data: 

1.​ Seleciona o Agravo: 
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2.​ Seleciona os Casos:  Para visualizar caso, editar, ou adicionar caso novo 

 

3.​ Caso Novo: Inicia pelos dados pessoais, conforme o término do 
preenchimento de cada aba, será aberta a próxima.       

*Identificador do caso: Mesmo número da notificação do Sinan 
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4.​ Criar o Caso 

 

O registo da investigação de todos os casos no sistema Go.Data, iniciará a partir 
da publicação desta nota. 

Todos os documentos relacionados a notificação: Ficha  de notificação e 

investigação, instrucional de preenchimentos , dicionário de dados estão disponíveis 

no site da DIVE, em https://dive.sc.gov.br/index.php/doencas-e-agravos/sifilis 
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                                                                          Florianópolis, 24 de abril de 2026. ​
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​
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ANEXO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8H4L39JM

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

REGINA CÉLIA SANTOS VALIM (CPF: 246.XXX.182-XX) em 24/04/2026 às 17:33:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 09/03/2020 - 18:26:50 e válido até 09/03/2120 - 18:26:50.

(Assinatura do sistema)

JOÃO AUGUSTO BRANCHER FUCK (CPF: 060.XXX.189-XX) em 24/04/2026 às 18:02:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 14:42:44 e válido até 28/03/2119 - 14:42:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAxMDEwNzVfMTAxODgzXzIwMjZfOEg0TDM5Sk0= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00101075/2026 e o código 8H4L39JM
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


